
Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

CONTRATO DE PESSOAL EM DECORRÊNCIA DO CORONAVIRUS
COVID-19-

N° 071/2020 Valor: R$ 4.075,50

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE
TEOLANDIA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o n^
14.196.042/0001-54, com sede na Rua António dos Santos, n^ 52,
centro, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. LÁZARO
ANDRADE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, CPF n° 820.868.775-87,
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a Sr.
MARLONY NARA DE JESUS SOARES CPF N°
038.686.075-01 e RG n° 1255643846 residente e
domiciliada na rua Alagoas n° 115, centro, nesta cidade
de Teolândia, doravante denominado CONTRATADO, resolvem
celebrar o presente contrato de prestação de serviços, na forma da
Lei n° 8.666/93 e demais disposições legais aplicáveis à espécie, de
conformidade com o Termo de Dispensa rT029/2020, ficando justo
e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA NATUREZA JURÍDICA E DA REGÊNCIA NORMATIVA

1.1 O presente contrato de prestação de serviços, de natureza administrativa e por tempo determinado, sem
vínculo empregatício, rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93 e pelas normas do Código Civil aplicáveis à
espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO

2.1 CONTRATAÇÃO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM PARA COMPOR EQUIPE DO
CENTRO DE ATENDIMENTO DA COVID - 19. TIPO 1 - NO PSF EDVALDO DOS ANJOS
SANTANA, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1.579 DE 19 DE JUNHO DE 2020 -
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Para Atuar (40 horas semanais) na Função de Técnica em Enfermagem
no Centro de Atendimento da Covid-19 no PSF Edvaido dos Anjos Santana.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 O prazo do presente contrato é de 03 (três) meses, contados a partir da celebração do presente
Instrumento, podendo ser prorrogado nas hipóteses autorizadas em lei.

3.2 O presente contrato, á conveniência ou necessidade da administração, poderá ser reincidido em qualquer
período do contrato, desde que complete um mês de trabalho, independente da obrigatoriedade de aviso
prévio. Independente de aviso prévio e de pretensas indenizaçoes.
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Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O Contrato será no importe de R$ 1.045,00, (mil e quarenta e cinco reais) de salário base, mais
acréscimo de 30% referentes a insalubridade perfazendo um valor mensal de R$ 1.358,50 (mil
trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta reais), com o valor global de R$ 4.075,50 (quatro
mil setenta e cinco reais e cinquenta reais).
4.2 O pagamento dar-se-á mediante recibo devidamente assinado pelo CONTRATADO e vistado, em
comprovação da efetiva prestação do serviço, pela Secretaria Municipal beneficiária.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

5.1 O Município CONTRATANTE se obriga a fornecer ao CONTRATADO as condições estruturais para o
desempenho dos serviços a seu cargo, obrigando-se este, em contrapartida, a cumprir integralmente o objeto
do contratado, empregando toda a sua diligência, dedicação e zelo, na prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: DA INEXECUCÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a rescisão do mesmo, com as consequências
contratuais e as previstas em Leis e Regulamentos.

6.2. Constituem motivos para a rescisão:

• O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais atinentes a qualidade dos
serviços executados;

• A descontinuidade na prestação do serviço, acarretando atrasos e/ou descumprimento nas tarefas a
serem desempenhadas pela Contratante;

• Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pelo Exmo. Prefeito Municipal;

• A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da continuidade deste Contrato.
•

6.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

Determinada por ato unilateral e escrito por parte do CONTRATANTE e nos casos especificamente
enumerados;

• Amigável por acordo entre as partes;
• Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES

7.1 O CONTRATADO(a) estará sujeito(a) à multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato
para cada inadimplência a ele(a) imputável.
A multa que alude esta cláusula não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Nos casos previstos em leis e regulamentos, serão descontados dos valores correspondentes aos serviços
prestados, as importâncias relativas aos trifi^jfç e contribuições legalmente exigíveis.
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8.2 Fica terminantemente proibida a Dação do presente Contrato como garantia de qualquer transação da
contratada.
8.3 Quaisquer alterações no presente Contrato somente serão admitidas mediante celebração de termo aditivo.
8.4. Fazem parte integrante deste Contrato os documentos abaixo relacionados independentemente da
transcrição:

• Requisição de serviços

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

9.1 O crédito pelo qual correrá a despesa, consta no Orçamento do Município de Teolândia, para o presente
exercício, por conta da:

Unidade Gestora

02.51

Fonte

Fundo Municipal
de Saúde

Projeto/Atividade

2021 - Gestão do Programa
de Atenção Básica

Elemento de despesa

3.1 .9.0.11 .01 .00 Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pessoal Civil

CLAUSULA DECIMA: DO FORO

10.1 As partes elegem o Foro da comarca de Wenceslau Guimarães, Estado da Bahia, na jurisdição do qual se
encontra este Município de Teolândia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato,
renunciando a qualquer um outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, as partes assinam este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma na presença de duas testemunhas que também o subscrevem.

Teolândia (BA), 02 de Julho de 2020.

LÁZARO AND
PR

DE OLIVEIRA
O

ILONY^IARA DE JESÔS SOARES
CONTRATADO

Testemunhas:

RUA ANTÓNIO DOS SANTOS, S/N-CENTRO-CRP: 45465-000-TEL.: 73-279-2131/228! -TEL/FAX: 73-279-2128
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CONTRATOS

EXTRAIO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 069/2020
Dispensa - Covid -10 N° 027/2020. Contratante: O Município De Teoíãndia - Ba. Contratado Rodrigo Santana De
Souza Cpf N° 030.165.755-00 E Rg N° 12.932,540-61, Objeto: Contratação De Médico Para Compor Equipe Do
Centro De Atendimento Da Covití - 19. Tipo 1 - No Psf Edvaitío Dos Anjos Santana, De Acordo Com A Portaria
N° 1.579 De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde. Valor Total Do Contrato: RS 54.000,00 (Cinquenta Ê
Quatro Mi! Reais). Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020,

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 070/2020
Dispensa - Covid -19 N° 028/2020. Contratante: O Município De Teoiándía - Ba. Contratado Danriei Baíisía
Ribeiro Cpf N° 030.807.545-57, Objeio: Contratação De Enfermeiro Para Compor Equipe Do Centro De
Atendimento Da Covid - 19, Tipo 1 - No Psf Edvaitío Dos Anjos Santana, De Acordo Corn A Portaria N° 1.579
De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde. Valor Toíai Do Contrato: RS 9.555,00 (Nove Mil Quinhentos E
Cinquenta E Cinco Reais), Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 071/2020
Dispensa - Covid -19 N° 029/2020. Contratante: O Município De Teoíãndia - Ba. Contratada Mariony Nara De
Jesus Soares Cpf N° 038.686.075-01, Objeio: Contratação De Técnica Em Enfermagem Para Compor Equipe Do
Centro De Atendimento Da Covid - 19, Tipo 1 - No Psf Edvafdo Dos Anjos Santana, De Acordo Com Aportaria
N° 1.579 De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde. Valor Total Do Contrato: RS 4.075,50 {Quatro Mil
Setenta E Cinco Reais E Cinquenta Centavos). Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL N° 073/2020
Dispensa. - Covid -19 N° 030/2020. Contratante: O Município De Teoíãndia - Ba. Contratada Ruth Karyne Da
Hora Azevedo Cpf N° 052.631.015-46. Qbjeio: Contratação De Técnica Em Enfermagem Para Compor Equipe
Do Centro De Atendimento Da Covid - 19, Tipo 1 - No Psf Edvafdo Dos Anjos Santana, De Acordo Com A
Portaria N° 1.579 De 19 De Junho De 2020 - Ministério Da Saúde. Valor Total Do Contrato: RS 4.075,50 (Quatro
Mil Setenta E Cinco Reais E Cinquenta Centavos). Data Da Assinatura: 02 De Julho De 2020.

EXTRATO DE CONTRATO - N° 073/2020
Dispensa Emergência! N° 031/2020. Contratante: O Município De Teoiandia - 8a. Contratada(O): A Empresa
Vfeiba Veículos Ltda, Cnpj: 13 061.281/0001-19 Objeto: Contratação De Empresa Para AAquisição De 01 (Um)
Veículo Tipo Pick Ups Motorizaçâo Mínima 2.0, Tração 4x4. Cabíne Dupia. Motor A Diesel, Novo, Zero Km,
Conforme Requisição E Justificativas Contidas No Processo. Valor Toíal Do Contrato: RS 135.000,00 {Cento E
Trinta £ Cinco MM Reais). Data Da Assinatura: 03 De julho De 2020.

Certificação Digital: YVQMJÊfT-DMMLOQlV-SSSGSESN-Q&JKPSPP
Versão ei&trôníça disponível em: htipy/www.teQiâncfía.ba.gov.br

Documento assinado digítalmeme conformç MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/200 ?, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP 8ra$i!
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Atenção básica
pam todos
O campo de atuação aas pre-
fpiTíirasnaárea da Saúde é a
baixa complexidade, é o da
atenção básica. E isto já c mui-
to, Mais atenção básica para
todos. 30 invé^ de ficar procu-
rando suprir necessidades não
cobertas pelo Estado ou pela
União. A hierarquização do sis-
tema de saúde á um preceito
constitucional Não adian-
ta pretender suprir a omis-
são de outros níveis de gover-
no porque n3o vai alcançar,
ainda que queira. Cada macaco
no seu galho.

Mais importante do que .m
pequeno município ten-
tar montar um hospital de se-
gunda c a sua Prefeitura rnan-
icr finda a rede de drenagem
pluviai; desobstruídos os cur-
sos d'água; a limpeza urbana
funcionando com eficiên-
cia; viabilizar o abastecimento
de agua e o esgotamento sa-
nitário, Todas estas são medi-
das que resultam na melhond
das condições de saúde da
população, evitando a disse-
miiiacõc de doenças É preciso
atuar preventivamente e
não ficar esperando que a
doença bata à porta.

Hoje, os municípios cm geral
se debatei r; com a elevação
crescente e continuada dói
gastos com a saúde. Mas, ao
mesmo tempo mantêm um
baixo nível de qualidade dos
serviços disponibiiizados á po-
pulação, nos almoxarífados re-
médios se perdem por venci-
mento do prazo de validade:
não há controle dos estoques
nem eficiência na distribuição
às u lidudcs de saúde: o aten-
dimento costuma funcionar
em horário de reparlição pu-
blica, fechando para o almoço
cscmexoansão.quandoo
trdbdihadoí" pode bus-
ca-lo; não há controle de pru-
ciucâo das equipes médicas.
São mazelas municipais que
precisam ser corrigidas com
urgénoa paru prestar melhor
serviço a população.

Na medida em que te-
nha garantido boa qualida-
de e cobertura na atenção
básica de saúde, também di-
minuirá considera velmeníe o
vai e vem das ambulâncias
transportando os enfer-
mos para as capitais, em
busca do atendimento hospi-
talar. Por sua ve2, a descen-
tralização regionalizada dos
serviços de saúde, pelos es-
Iddos. melhoraria ainda mais
o atendimento e reduzi-
ria os custos.

Há programas que são es-
senciais, em que n pais sr
destaca, e que são executa-
dos na pontd - vale dizer, nos
municípios e, nestes, nas
USF e UBS - com eficiência e

F PRECISO ATUAR
PREVENTIVAMENTE:
E MÃO "IÇAR
bSPhRANDOQUE A
DOENÇA BATA Â
PORTA

qualidade, a exemplo da vaci-
nação e da atenção à mater-
nidade e à infância. É preciso
que o sistema de ensino mé-
dico encare de forma objctiva
e direis d formação de profis-
sionais para atuação na pon-
ta, na linha defrenteda aten-
ção básica, permiti n DO o foco
na saúde coletiva o fortaleci-
mento das equipes multidisci-
plinares, a prática ria vig.làncía
a saúde e a cobertura ternto-
rialdo atendimento.

Hoje é comum as prefeitu-
ras manterem um dispensário
especial só para os medica-
mentos prescritos não pe!os
médicos, mas pelo Judiciário, o
que constitui msis um exem-
plo da interferência indevi-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ESTEVÃO
PREGÃO PRESETCIAL N" OWU20ZO. A P 3 L r LI" U H A IVLJNiCIPAL DE SANTO B.. T -VAU tor-
ra públi-u cui! ibdiuary prouiumenluÍMtaiui-iu, na muUti idade Preçãu P'essrc.ial n"'0.1Q/202Q.
oestiii9.'ln a AQUISIÇÃO DF GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MONTAGEM OE KPS E SE-
REM DISTRIBUÍDOS AOS PAIS OU RESPONSÁVEIS DOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS
PLJRI íCAS D= EDUCAÇÃO BÁSICA GURANTE O PERÍODO CS SUS°ENSAO DAS AULAS
EM RAZÃO DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E CALANIOAUE "OBLÍCA =M DirjQKRÊWA
DA PANDEMIA DA.USAQA PELO COVID-13(CORONAVlRUSt. ADOU'RIDCS COM RECURSOS
DO PR3GRAMA NAC:ONAL Dfc ALIMfcNIA^ÃU L£iíjai_Alí[PM«E l ™rn ahertj.-a do certame
prevista p,ira c dia 'O ria .uiho da 2210 ,\s nfl:3t) horjs, n;, s«ite da SncnW<ii<a rts Atlm.nstrji.aí.

PREFEITURA MUNICIPAL MACAUJ8AS
AVISO DE LICITAÇÃO - RDC PRESENCIAL N1 4-2020. A P-efe,liira Mjnicipai í* Wac='lbas/
EApubira a .íbertu™ dí processo de Inata çào. Rl)r_: R-e?enriíi i," A-nfF. nmn fKWratfli- flm-
fíesa tln rainn dB enger.r-aíiaíarquiteljrH paia extuuvâo de tibra de continuid jdn d« co^ln.f 3t>
c!o CENTRO DE ARTESANATO localizar o nsãle município de_aco-drj com as especificações

Maior Desconto Modo rse nisputfl Fechaiío fiRginis rfa ExeujçéQ' E-riprciiada Pa' Prece Glo-
bal. INFORMAÇÕES IMa03TANTES Esta licitação visa atender o joelotío contrato de repas-
se n" !W5793-a,WIXW/MT\,FÍ/rAIXA RFnF^IMENTiT DAS PROPOSTAS ate ÍS;07,'2020 fls
09hODmin ABERTURA DAS PROPOSTAS. 2&07/2Q20 js 09h3nm.n. - FORMALIZAÇÃO DE
CONSULTAS íinfíyrnnnrlri f> n° rtn lintacãoii Ató ^5 ta^.co; flas úteis anteriores n cala f xada
paidaba-tura JBÍ uitiiiustas Endefio efarõnico (icitacaoíí ma caubaí 5a ^ov.br. REF-ERÉNCIA
DE TEMPO Horário tosa de MacaúbaGiBA. ENOEFEÇO PÃ1̂  ENTREGA iPROTOCOLOj DE
DOCUMEN~OS:SetordeLic,laçõPçc,3 H-steitura (lê Macaulias Ruu D( Vilal Snjwps. n5?fiB. 1°
anaar. Dentro. MacaCihasflA - CEP 46. 500-000 O eUilal na inlíyrd tr (.anha-ss ̂  Jis[josivJi; dói
inte-eísafiis para con5L.lla e an^''3r no Sfttor «f. L'Cita;fVs Rua Dr Wra1 Soares, nc ..'íp T
;indor Cenho Mm ̂ úbiasfBA e nos amiwe<,<K hlioiVwwwjOirt.iawl.o^.li^PORTALWUNICTPIOf
Ijatofri racaiitjasfcliíine c imw -ns^aunas fin qr.u hr/linlar.n=p r ff irr e coes1 iTfi 3H1QS-BOns.
Maeaútas 01 dejulnoda ?020 NOfcLMA BASTOS -hR^EiRA NOVAIS -Presicerle Con-.issào
Fspcr ii! rtr, 1 irsaçftes - D<i(!TRtr, r" OOÉÍ!/?0?0

Chesf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LJIS EDUARDO MAGALHÃES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N3 D01Í2020. A Prefe.1ur= de .uis Eduardo
PílarjailiaBS torna ptblico qus realirarí. Ncitaçãn na monaliilade PrenSa EleiríaJir.o n1 M 1/2020,

peia Serretaíia Muncipfl1 ti e SflUle rte Lui-i Eduardo Magal.-iSPS/EA ".SnSífin rlR Abertura a-.ni
Prapostas será no dia 16 de Julho de 3C2C àt. 09 OQ (mias iH»dib c í,- Brasilid,. dlravés ilo
segumfe s te. https.,'.:nll.fflg.brA O Etli;al estará rJisponivs' nos seguintes srtes: rinp Mporlaldatrans-

rJisponiVBisaíravèsdoeniairiicitacaoigo-iféiTÍ.bàgov.brojpeic itíielona (77j 3628-905 1. lufe,
Eduardo Magalhães -- BA C2 de Juho ?.f 2C20. N s).ara Schleder •- Preqoeifs
AVISO OE ADWMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS N" 004/2020. A Piefcitura de Luís Eriuardo Magalhães loina público o ADIAMENTO dd id-
diáu mudatid^ds Pra^ào Elslrúnicu 11= OÍM(2020. abjet.vdndo o Regiilrr, díí Pruços &>'3 futura
afiiiistçlo de medica-nertcs. para sjDíiôar aí açõesde eonfolê f combats flo COVID-19, sten-
danflo ss rccess.dudes da Savtíisiia Munitif;:! da Saúde íe Luís Eduardo MagahSw&A. eni

=iamos is An-hiRia. nc 77S. fisifrn Jardim Pr mavera. Luís Eduardo Magàit-Sscs/BA C Eiíai Rc-
t ficada t-slaiã disaunivel r;jt sayiiinlss sits; Íi1ti)./,'[íraljljjti j'iipa!f.ficii.i(j(se(lijar[fi>mâgalh«iBS.
ba gcv.b-Tcitacaes.' e nttpsJíMI.Ofq br1 Quaisquer ,r(C!ridções disponíveis atravas do e-rail:
icrarflOÍSpmemhBgr.vnrn.ipBiOl.íiPtoneirTi ín;B-'mS1 .Li-s Eduardo Maoalhãcs - SÁ, 03
de Julho de 2020 Nissara Sclilednr - Piegoena.
AtfISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRON1CO PARA REGISTRO [)£ PREÇOS N° 005/2020.
A Prefeirura rje Luís Eduardo VaaalhflRS 'ornfl fublicrj que rMii/ara t citação mnfialirlals Prngan
Eleirónirti r-." 005,'!02C. o&jetivaiao 3 Registro de preços para Futuro d«uis ião de rdlenais de

da de outros Poderes e insri-
tuicSps nas díversasáreas ad-
ministrativas, especialmente
nesta, onde a emoção e o sen-
timento tendem a falar mais
alto que a razão, A chamada
judicializsrão da saúde á algo
que precisa ser equacionado
no país.

0 SUS é um sistema único,
regionalizado e hierarquizado.
O atendimento universal c as-
segurado, mas é inadequa-
da mandar atender a trata-
mentos experimentais ainda
não validados pela ciência, e
impossível arcar com trata-
mentos no exterior, para otar
apenas dois exageros que, in-
vocando indevidamente a
Constituição, o Judiciário tem

cometido.
Não vale a desculpa do co-

ronavirus, Aí está todo ano a
dengue para nos mnstrar a
fragilidade do sistema
de saiidp em nosso pais Ao
contrário, é de se esperai'
que a pandemia sirva, quan-
do menos, pai a provocar
uma grande reavaliação da
estrutura do sistema de saú-
de que ternos (in)disponivel
para a nossa população P
que possamos evoluir para
um planejamento que. come-
çando da base do sistema
para cima, dote todcs os mu-
nicípios de condições ade-
quadas para atender 35 ne-
cessicades básicas de saú-
de da população.

INSTITUTO VíDA FORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA G ER AL EXTRAORDINÁRIA

O INSTITUTO VIDA FORTE, «m CONVIDAR, at-srfs ri«sta publ cdí^o por meu) da E
DE CONVOCAÇÃO, ooijome previsto em seu Estatuto Social, em Ãd. 1 S. ror a fniê

tenham cairia do feito, P rji insossa parti;,par ij;í ASSLf/BLtW GE«AL"EXTRAQRDÍh
datada para o dia 14 da julho d* 2020, às 08:00. impreterivelmente AO c ma is. pó n

00 VIUA l r j^fb. e sa.ienta-íe que esta Aãssrr,tj!eia exige a f* ?&imv<i ile todos as me
indispensaviilrT-'«nle Salvador - BA. 06 Ou Júlio Uc 2020

ELMO LUO ALVES LEKOS FILHO - P T5 C e Pile

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA
AVISO ABERTURA PREGiO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO D£ PREÇOS N" 02-\IW1Q
A Pregoeira fla Prefeilura Municipal de Riacho de Santaia Eitado i!d Bdl u L
i0520'02cí; Lê' S66&'93. lorna pCbiiw KUB Bttí =I!ÍBI to o Pregão Presenciai
Rejir.lro tíi: PrcçiHl n. 302"'2í2il ohjeti.anrlo a nifiiiHHãn -1? ,il«ns li m-itn antes g
linha í e monlaqeni para m anu Is r cào dos veículos leves e pesados. uiíHiihúas.
nas da Pre[3!|ura Mur.iapa1 da Riacho ae Sanlnna Bft. do ;ipú nprnr precn
^IMjT^LIil.l.èsuah^Llmir Osd tal ranpletn ptidp-íi ser srtquindinfl s«d« ;U £iH
F!3PrapaMnnE.enhcrT(*Í3;, 321. Cenlro. R'3fíw de Santana Ban.s OL pplm s
«essrana ba gova-' nwn1.piocede3ahia.ccim.tiníba.'iâChodesflntanfl. Riatliu ilu
de J4 hc de 2020. Luiza Fíanciele Guedes Guimarães Prcgocjra Mum-.ipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOLANDIA
EXTRATO OE CONTRATO OE PESSOAL N" Q69/ZOZO. Dispensa - Covid -19 MJ C27/2020
Ccnlratante1 Q Muninlpin np TROlfludie - Ba CoTrataclo Rocr.go Sanlana 'Je Souza C?f N1'
030 1SS 7SS-CO ERgN=12."3254C-6!. OhjetT Contratação De Mftdirn Para Cnmpor Etiiiips
Go Csnira Oe Atendi nentc Da Covid - ' 9. Tipo 1 - Ha Ps,f EdralJj Oos Anjaã Santa ia Do Acor-
da Com ft Portaria N° 1 570 DP 19 De Junho DÊ 2020 - Min.sletio Da Saúde, i/aiar Tela! Ce Con-
t-atr> RS M 000.00 (Cinquenta E Qjauo Vi! Reaisi.D^a Da Ass.raliirõ C? Oe Julho De 2320
EXTRATO DE COrJTRATO DE PESSOAL N' 070/2010. Dispenbd -Cano 19 Nc 028,7020. Cnn-
falai-p O Município Ce Teolárdia - Ba. Contratado Oarriei Híjtistn R.bairu C;i-' N" 030 807 515-
B7 On w rnnlrfilaçjlo HP Fnfer~ii5ire Para Compor SQUI^ Do Cssifo De ATencimento Da
Covid 19. Tipo 1 Nu Ps! Ednaldo Dos A'ijos Sarlana. De Aííirdr Com a Pcirtsfia N° l 579
Je19DE Junlio De 2C20 - Mirtiitwio Ds SaujB Vdlui Total Do Csnfalo Hí S S55 OU (Noufi Má
Quinhentos í Cinquenta b Cmco ííejis). Calí Dá Assinatura 02 Ce- Jnllic- De ÍCíO
EXTRATO OE CONTRATO OF PESSOftL H° 07U2020. Dispensa - Ccurí -IS N- C29Í2020

N" 038.68â.075-01. Orjjeli, Centraljçd o De Técnica En Eníermrígem Par,- Cnmrior FI.I w Dn
Centro De Atendimento Pa Covir - 19. Tirjd 1 .. Nc Psf EiuaWo D'JE An|ns San!ar;i Oe Arordo
ComAPnrtariBM;1.579De'9 JeJurhc Os 202C-P<f.nsterioUa Saúde ValorToisIDjCcuilialu
RS 4 07S S3 :'0uatro Mil Setenta E dnra Pra.s F r.i ici.fitila Cnnta.ns1. Da(a Dd Assinaliirn' U2
De JL*O Da 2020
EXTRATO DE CONTRATO DE PESSOAL N" 073(202». Dispensa - CowrJ 19 N'" 030/2020
Contratante: O Município DE Teelãndis - Ba Cor,!rat3da RLJt^ Kaiyrie Da Ha 3 A;evedo Cpl
M' C52.631.015-46. Objelc. Contratagac De "éciica f rn Çnfennngfim h^ira unnpor tq npe Do
Centro DsAtsndimeiilo Dá Cuvnl-19. Tiou ' - No Pbf Ecvaido Dus Anos Siintíira Do tordo
Com A Portaria N' 1.5/9 De " 9 3e junho Ds 202C - Ministério Da Sauift Valyr Totfcl Du Contraiu'
RS 4 075.50 .'Qualto Mil Setenta E C rcoKc3is C Crawnta Cemavcs1 Uata Ca Aãsinalura O?

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA OE FftÉITAS
CONCORUEHCIA PUBLICA W. 001/2020. Erp contorrnidade a contJlafJiii d« nmprasa atpe-
c.ili^ad-a, pnrxi com o disposto ro _ei =Ederoi i J S. 566/93 e suas aHeraçneei as-fi reiiliíaro 5
ataçflo nii mnflalidiSfie Conenn-ftnras puMirjj i' Q01.'2020 - li» WLNGfí PRF^ÇO GLOBAL,

no dia OS'OS^020 95 Ml OClmm ÍH3,s Horas! - fcrár-o tocat, objc livarirjo e>«cue3o de ohras ds

ne5'.e .T. u n ir [(MO. Atis inieressados o Eititdl eslará a d'f,p<is^áí;, junlo a COPÉL HluaiJo a PJÍI
Cprius Mostariieirs. 3i - Jaidim Caraipe - Teixeira de Freitas - Bafiia. cijo (18:0011 os li 00 hs
e no fliiR HTTPjíwwwwi^iradftfreiw; ta r|ovfr. "tramparí-nria'. "editais de d-ilsçao". -edilars
baixa.* Tx cê FreilasiBA, 02 tf jutho d« 3ÍSO Alan Rixlngu-st Pdrmra-PuísirjBntE- d=tCPL
COKCORRÉUCIA PUBLICAM'. OOZ/2Ú2D. Em conformidade 30rr o flispoi-ila nn 1 i , -?.!íwrf>

002,-2323 - Típo"MENOfipR=ÇO GLOBAL! nu d a Ò5W2020 ai I3li 30min ;Treze r.oras e tnntã

obras dê pavínie.ilaçiio dsíàllica «m C. 3 (J Q (tuncrelu betuimnoM usinada a iiJtpiíe), sri vias
pUDllcas nestó munlo pio Aos interessada; n Edital esia'a a dispoaijiSo ]unto a ritWE^ situado

- Wostardeira. Ltt - Jardi-i Carsipe - Teixeira cê F-reitas - 33(1.3 das OR D!)h ás
~ ' - ' " "

•editi

.
e H~TP ,r.'

e JLI Ingue-
daCP.
TOMADA DE PREÇOS N°. 007(2020. Fm rnnlorrnirtadn ,-f,m n disposto r=a .
8.F5RS.-3Í ,- suas. ilterações, será reíItMda a 1 uLiçáu na r^iooalidaift- T;,r.wcJa Ut PHV^TJ, n'
007/2320 - T'pc MEi>JOR PREÇO Gi-OBAL, no Dia 21;07'202f) as06h 30mir (Oito hjxas e trina

EdikihiijldiáaJíi.Liosivao luntojCOPEL silu^oá RÚj'C»íÍua M^sUÍrdui™ 3" - Jaiiíim'c-M -
pç ToixBm cê Fro.ias Bahia a;isOS-QOri as 12'00 ha u no srtu HT~P'-Vmv« hsiKeirauefreiras
ba.qovbi. "transparénc.s1 'ecitai* c* kc laçàc-11, "editais taixar" Tx de --«i:ãs/BA 02 cê Mno de
2023 .Mar Rodrigues Ps-aira - Precidene ua CPI
TOMADA Ot PREÇOS N". 00011020. Lm conlaririiijari* c<-m o clispí-sic i>d L*i l «derai n°

' tõtts sara rodliiadu rf 1 dlaçãa ria -njcalidada RunaJa da Preç™ '
R P


